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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003801-36.2016.8.26.0101

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Italmagnésio S/A Indústria e Comércio e outros

Requerido: Italmagnésio S/A Indústria e Comércio

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial requerida por ITALSPEED 

AUTOMOTIVE E OUTROS.

Realizada a AGC, a administradora judicial teceu considerações 

acerca da existência de grupo econômico entre as recuperandas, com diversos indícios de confusão 

entre as sociedades empresárias componentes, de modo que colheu a votação de acordo com o 

instituto da consolidação substancial e também em separado para cada uma das recuperandas.

É O BREVE RELATO.

DECIDO.

A intervenção estatal no âmbito empresarial somente se justifica 

se for para criar condições favoráveis à recuperação (superação de crises) de atividades 

empresariais viáveis com vistas à manutenção da atividade produtiva e em função dos reflexos 

sociais positivos decorrentes do exercício desse tipo de atividade, como, por exemplo, a geração 

de empregos, de receitas, recolhimento de tributos, circulação de bens ou serviços e manutenção 

de contratos empresariais em vigor.
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Empresas que entram em crise por serem inviáveis devem mesmo 

falir, abrindo espaço para que outras empresas saudáveis ocupem com mais competência e 

competitividade essa porção do mercado. Nesses casos, o Estado não deve atuar para forçar a 

manutenção em funcionamento de empresas que não fazem, nem farão, gerar benefícios sociais 

reflexos do exercício de sua atividade. Até mesmo porque, a neutralização do erro do empresário 

pelo direito gera o efeito deletério de afastamento da competitividade, elemento fundamental para 

a melhoria de produtos e serviços oferecidos para a sociedade.

Entretanto, empresas em crise, mas que apresentam viabilidade 

econômica, devem ser ajudadas pelas ferramentas criadas pelo legislador. Diante da dificuldade de 

superação da situação de crise com utilização das soluções de mercado, o Estado deve atuar para 

criar condições favoráveis à recuperação da empresa, sempre em função dos benefícios sociais que 

decorrem do empreendimento.

Tratando-se de um caso em que a superação da crise é possível, 

mas somente mediante a atuação estatal, deve ser criado um ambiente favorável à negociação 

entre credores e empresa devedora, com transparência e segurança jurídica, a fim de que se possa 

encontrar uma solução que seja adequada aos interesses particulares envolvidos no processo, mas 

também, e principalmente, ao interesse social de preservação da empresa e, por consequência, de 

manutenção de empregos, receitas, serviços e produtos socialmente relevantes.

Colocam-se em confronto os interesses da devedora e dos 

credores, mas nenhum deles deverá prevalecer sobre o interesse social. A finalidade do processo 

de recuperação de empresas é atingir o bem social, que será o resultado de uma divisão de ônus 

entre os agentes de mercado (credores e devedores), tudo com fundamento no art. 170, inciso III, 

da Constituição Federal.

A recuperação da atividade empresarial em crise será benéfica à 

empresa devedora, que se manterá em funcionamento, mas também será favorável aos credores, 

ainda que tenham de suportar algum ônus representado por deságio, parcelamento ou algum outro 

tipo de restrição, na medida em que a devedora continuará em funcionamento, atuando no 

mercado de maneira importante e, direta ou indiretamente, continuará a beneficiar a atividade do 

credor (vez que tomará mais crédito, comprará insumos e matérias primas, fará circular riquezas 

etc.).
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O empresário também deverá suportar os ônus da recuperação 

judicial, comprometendo-se, ainda que à custa de seus próprios interesses, em manter empregos, 

recolher tributos e apresentar plano de recuperação factível e que atenda, minimamente, ao 

interesse dos credores, em consonância com a lógica econômica e de mercado.

A lógica do processo de recuperação de empresas reside na divisão 

de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior representado pelos 

benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 

prestigiado pela lei, ainda que fora do âmbito das partes do processo.

Outro ponto importante a ser tratado é a questão atinente à 

possibilidade de aplicação de consolidação substancial na recuperação judicial de grupos 

econômicos, na qual há reunião de todos os passivos sujeitos ao feito recuperacional em um só 

plano para uma só votação em conjunto, sem qualquer separação oriunda da autonomia inerente a 

cada pessoa jurídica integrante do grupo.

Nem sempre será caso de se aplicar a consolidação substancial 

para hipóteses nas quais o grupo econômico pleiteia sua recuperação judicial em litisconsórcio 

ativo ou, como comumente se diz no meio jurídico, em consolidação processual. 

Existe a necessidade de uma verificação dos elementos do caso 

concreto para apurar a necessidade ou não de aplicação da consolidação substancial, de modo a 

não prejudicar credores de uma determinada sociedade componente do grupo, com a diminuição 

do seu poder de voto frente à diluição de seu crédito ante aos demais ou, de outro lado, para não 

inviabilizar uma saída econômica mais favorável para as atividades que buscam seu soerguimento, 

cujo plano em sede de consolidação se mostre mais viável de cumprimento para recuperação em 

conjunto das sociedades integrantes do grupo.

O grande problema enfrentado atualmente é a lacuna legislativa 

sobre o tema, uma vez que a Lei 11.101/2005 não trata da consolidação substancial, deixando a 
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cargo do Poder Judiciário o enfrentamento do tema através de processo de colmatação com a 

utilização dos instrumentos de integração para transposição das omissões legislativas.

Neste passo, esta Vara Judicial especializada já teve a 

oportunidade de decidir sobre o tema, estabelecendo critérios de ordem objetiva voltados à 

obtenção de segurança jurídica para o exame do mérito da questão proposta. Recentemente, nos 

autos nº 1041383-05.2018.8.26.0100, que versam sobre a recuperação judicial de Urbplan 

Desenvolvimento Urbano S.A. e outros, o Magistrado Daniel Carnio Costa bem sistematizou os 

critérios que permitem a aplicação da consolidação substancial, verbis:

No direito brasileiro, dá-se a consolidação substancial quando as empresas do 
grupo econômico se apresentam como um bloco único de atuação e são vistas 
pelo mercado como uma unidade para fins de responsabilidade patrimonial, 
observando-se confusão patrimonial e utilização abusiva da separação de 
personalidades jurídicas em prejuízo dos credores. A consolidação substancial e 
a desconsideração da personalidade jurídica são, na verdade, duas facetas de 
uma mesma moeda ou são ligadas por uma via de mão dupla.
Explico.
Se o credor tem o direito de obter a desconsideração da personalidade jurídica 
para atingir, numa execução contra a devedora, o patrimônio de outra empresa 
do grupo econômico, é porque estão presentes os requisitos do art. 28 do CDC 
ou do art. 50 do CCB. Vale dizer, a desconsideração da personalidade jurídica se 
impõe sempre que a separação patrimonial tiver sido utilizada como forma de 
fraudar credores. Também se impõe essa desconsideração, como sintoma do 
abuso da separação patrimonial, sempre que houver uma confusão patrimonial 
entre a devedora original e a outra empresa do grupo econômico.
Entretanto, numa via inversa (ou no outro lado da moeda) essa devedora que 
teve reconhecida a confusão patrimonial com a outra empresa do grupo, se 
ajuizar recuperação judicial, também terá o direito de impor aos credores a 
consolidação substancial.
Assim, havendo unidade de ações, confusão patrimonial e atuação em bloco no 
mercado, têm as empresas o direito de opor aos seus credores uma recuperação 
judicial com consolidação substancial, da mesma forma que seriam atingidas 
individualmente por dívidas das outras empresas com o reconhecimento da 
desconsideração da personalidade jurídica.
Esse juízo já fixou os requisitos objetivos exigidos para a excepcional 
autorização da consolidação substancial na decisão de fls. 4582/4585, quais 
sejam:
a) interconexão das empresas do grupo econômico;
b) existência de garantias cruzadas entre as empresas do grupo econômico;
c) confusão de patrimônio e de responsabilidade entre as empresas do grupo 
econômico; 
d) atuação conjunta das empresas integrantes do grupo econômico no mercado;
e) existência de coincidência de diretores;
f) existência de coincidência de composição societária;
g) relação de controle e/ou dependência entre as empresas integrantes do grupo 
econômico;
h) existência de desvio de ativos através de empresas integrantes do grupo 
econômico.
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Além da presença desses requisitos objetivos, exige-se, para autorização da 
consolidação substancial, que o os benefícios sociais e econômicos da 
recuperação judicial processada em consolidação substancial justifiquem a sua 
aplicação. Vale dizer, sua aplicação deve ser fundamental para que se consiga 
manter os benefícios econômicos e sociais que decorrem da preservação da 
atividade empresarial (empregos, riquezas, produtos, serviços, tributos etc.).
Isso porque, a preservação dos benefícios sociais e econômicos deve prevalecer 
sobre o interesse particular de credores e devedores. Esse raciocínio de 
ponderação de valores está, aliás, na base da teoria da divisão equilibrada de 
ônus na recuperação judicial.
Relembro, como já afirmando anteriormente, que essa corrente  adotada por 
esse juízo  assemelha-se à liberal trend que vem sendo aplicada no direito norte-
americano, onde também não existe regulação legal expressa da consolidação 
substancial (substantive consolidation) no Código de Falências (Bankruptcy 
Code).

No caso dos autos, o administrador judicial apurou a existência de 

confusão de personalidades jurídicas entre as integrantes do grupo. Verificou que as sociedades 

Italmagnésio S.A. e Tonoli estão inativas mas com titularidade de propriedade de imóveis 

essenciais às atividades desenvolvidas pelo grupo. Constatou, outrossim, a existência de caixa e 

empréstimos cruzados entre os diversos componentes do grupo, em clara confusão patrimonial e 

relação de interdependência entre as recuperandas.

Desse modo, opinou pela colheita de voto em consolidação 

substancial, tendo em vista que a aplicação do instituto se revela fundamental para a reestruturação 

da atividade como um todo, já que os componentes do grupo possuem vínculo indissociável entre 

si, diante dos diversos elementos de interdependência econômica, operacional e patrimonial 

existentes.

E é caso de se acolher as ponderações do administrador judicial 

diante da verificação, em concreto, diante da constatação de interconexão das empresas do grupo 

econômico, existência de garantias cruzadas entre as empresas do grupo econômico, confusão de 

patrimônio e de responsabilidade entre as empresas do grupo econômico, atuação conjunta das 

empresas integrantes do grupo econômico no mercado, existência de coincidência de diretores e 

relação de controle e/ou dependência entre as empresas integrantes do grupo econômico, tudo nos 

termos de decisões já prolatadas por esta Vara Judicial especializada.

Por tais razões, passo à análise do quórum de votação em 

consolidação substancial, da qual não houve oposição dos credores sujeitos à recuperação judicial.

Segundo a ata da AGC realizada (fls. 9.382/9.391), houve 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

4B
8E

16
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
07

/2
01

8 
às

 1
2:

54
 .

fls. 9443



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003801-36.2016.8.26.0101 - lauda 6

aprovação do plano de recuperação judicial e seus modificativos por 69,14% dos credores 

presentes na classe I (trabalhista), por 100% dos credores, crédito e cabeça, na classe II (garantia 

real), por 99,08% do valor dos créditos e 72,73% dos credores presentes na classe III 

(quirografários, privilégio especial e geral e subordinados) e por 100% dos credores presentes na 

classe IV (ME e EPP).

No caso dos autos, observa-se que o plano de recuperação foi 

aprovado pela Assembleia Geral de Credores conforme os critérios estabelecidos pelo art. 45 da 

Lei nº 11.101/05. Logo, é caso de concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei 

11.101/2005, com ressalvas em relação às cláusulas 4.1.1 e 4.8, na parte que preveem a realização 

de AGC em caso de descumprimento do plano.

Isso porque o art. 73, inciso III, da Lei 11.101/2005 possui sentido 

unívoco, de modo que o descumprimento de obrigação do plano ocasiona, inexoravelmente, a 

convolação em falência, durante o período de supervisão judicial.

No mais, ressalva-se também, o alcance da cláusula 4.5, para que 

sua abrangência alcance apenas os credores sujeitos à recuperação judicial, sem qualquer 

supressão de garantias oferecidas por coobrigados, nos exatos termos do parágrafo 1º, do art. 49 da 

LRF.

É certo que a devedora não juntou aos autos as certidões negativas 

de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da LRF. Contudo, essa exigência não pode levar, 

automaticamente, à decretação da falência.

Segundo o sistema vigente, o devedor em recuperação judicial 

deveria apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos débitos 

tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como condição 

para a concessão da recuperação judicial.

A Lei nº 13.043/14 entrou em vigor em novembro de 2014, 

anteriormente ao ajuizamento da presente recuperação judicial. No entanto, é de ser declarada, 

incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 43 de tal diploma legislativo.

Isso porque tal legislação alterou a Lei 10.522/2002, para 

introduzir em tal normativo o art. 10-A, assim disposto:
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Art. 43.  A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A:
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 
sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em 
parcelamentos regidos por outras leis.
§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do 
recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.
§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo.
§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a 
não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica.
§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de 
que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.
§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos 
respectivos créditos.
§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, 
II e VIII do art. 14 e no §2odo art. 14-A.”

Como se vê do texto ora colacionado, mormente de seu parágrafo 

2º, para que a recuperanda possa aderir ao parcelamento proposto pela lei, existe a necessidade de 

desistência de eventuais discussões judiciais ou administrativas que envolvam a discussão da 

exação de determinados tributos, obrigação incompatível com a inafastabilidade da jurisdição, 

direito fundamental insculpido no inciso XXXV do art. 5º da CF.

Ora, não é minimamente razoável exigir a desistência do exercício 

de um direito, para que se possam exercer outros que não se mostrem incompatíveis com ele. 

Ademais, incabível cercear o direito do contribuinte ou responsável tributário em discutir 

eventuais exações exacerbadas ou incabíveis, para que possam ter acesso a parcelamento de seus 

débitos, o que pode configurar meio indireto e ilícito de cobrança de crédito tributário.

Qualquer forma de cobrança que obste o direito de acesso à 

jurisdição tem sido repelido pela jurisprudência pátria com veemência. Um exemplo ilustrativo 

desse entendimento é visualizado no verbete vinculante de nº 21 do STF, verbis: É 

inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo.
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O fundamento do entendimento sumulado pode ser muito bem 

explicado no julgamento da ADI 1976, da relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, no qual assim se 

dispôs:

"Ementa: (...) A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como 

condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e 

intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de 

petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório 

(CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode 

converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de 

recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 

1699-41 - posteriormente convertida na Lei 70.235/72." (ADI 1976, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, 28.3.2007, DJ de 18.5.2007)

Não se pode olvidar, outrossim, não haver isonomia tributária em 

relação aos demais entes da federação, posto somente se ter notícia de parcelamento para tributos 

em âmbito federal, o que ocasionaria extrema insegurança jurídica à atividade que se pretenda 

soerguer, por se submeter a regimes tributários diversos, sem regras mais claras e precisas no 

tocante à recuperação dos créditos tributários devidos.

Por fim, a inconstitucionalidade deve ser pronunciada por violação 

ao princípio da capacidade contributiva, vinculado ao princípio da isonomia, insculpido no art. 

150, II da CF. 

A capacidade contributiva busca uma equidade na tributação, na 

medida em que o tratamento tributário deve respeitar as condições pessoais dos contribuintes, não 

se admitindo um regime jurídico único para atender pessoas em condições diferenciadas.

O parcelamento instituído pela Lei 13.043/2014, na contramão do 

quanto disposto acima, determina um tratamento jurídico-tributário uniforme para todos os 

empresários que se sujeitem à recuperação judicial, independentemente de quaisquer critérios ou 

circunstâncias que permitam apurar diferenças resultantes da complexidade de operações ou 

estruturas de empreendimentos. O mesmo parcelamento será empregado para empresários 

diversos, independentemente das particularidades das atividades exercidas, o que contraria a 

isonomia material buscada pela Constituição Federal.
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Por tais fundamentos, de se pronunciar a inconstitucionalidade do 

art. 43 da Lei 13.043/2014, para se afastar as exigências previstas nos arts. 57 e 68 da Lei 

11.101/2005, diante a ausência de diploma jurídico válido necessário ao cumprimento de tais 

obrigações.

Destaque-se que tal dispensa, neste momento, não causa prejuízo 

ao fisco, tendo em vista que o crédito tributário não se sujeita ao plano de recuperação e as 

execuções fiscais não estão sobrestadas pelo processamento da recuperação judicial, bem como 

haverá a manutenção da fonte arrecadadora de tributos, através de via indireta, com a manutenção 

dos empregos e da fonte produtora, nos termos do art. 47 da LRF.

Todavia, embora inconstitucional o parcelamento proposto para 

empresas em recuperação judicial, é fato que a recuperanda não pode deixar de cumprir com as 

obrigações tributárias passadas e as que surgirem no curso da recuperação judicial.

É um dos fatores de soerguimento da atividade a demonstração da 

capacidade de cumprimentos das obrigações tributárias inerentes à atividade, como um dos 

elementos que permitam aferir o restabelecimento da saúde econômico-financeira do empresário 

em recuperação judicial.

O próprio instituto da recuperação judicial não pode servir como 

anistia às obrigações tributárias existentes até o momento do pedido, sob pena de se transformar 

um instrumento lídimo de reestruturação em um escudo para a prática de ilícitos.

Um dos escopos da Lei 11.101/2005, dentro de uma vertente de 

divisão equilibrada de ônus, é a proteção dos créditos trabalhistas, os quais possuem preferência de 

pagamento seja no âmbito da recuperação judicial (art. 54 da LRF), seja em nível da execução 

concursal falimentar.

Tal entendimento já constava dentre os princípios elencados no 

relatório elaborado pelo Senador Ramez Tebet no PLC 71/2003, que culminou com a Lei 

11.101/2005, assim vernaculamente posto:

5) Proteção aos trabalhadores. Os trabalhadores, por terem como único ou principal 
bem sua força de trabalho, devem ser protegidos, não só com precedência no 
recebimento de seus créditos na falência e na recuperação judicial, mas com 
instrumentos que, por preservarem a empresa, preservem também seus empregos e criem 
novas oportunidades para desempregados
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Atento a tal realidade, concedo o prazo de 01 ano, a partir da 

concessão da recuperação judicial, para que a recuperanda promova medidas necessárias à 

readequação de seu passivo tributário, em âmbito administrativo ou judicial, segundo seus 

próprios critérios de conveniência e oportunidade, levando-se em consideração a 

inconstitucionalidade do art. 43 da Lei 13.043/2014 aqui pronunciada. 

Neste prazo ânuo, será possível conferir o escorreito pagamento 

dos débitos trabalhistas contidos no plano e o acompanhamento do processo de soerguimento da 

empresa. Findo tal prazo, deverá a recuperanda apresentar as soluções buscadas para readequação 

de seu passivo tributário. Caso não haja cumprimento desta determinação, os autos devem vir à 

conclusão para deliberação do contexto da recuperação judicial e eventual hipótese de sua 

convolação em falência.

Posto isso, com fundamento no art. 58 da Lei n. 11.101/05, 

concedo a recuperação judicial à MITO MINERAÇÃO TOCANTIS LTDA., PLANTA 7 S.A. 

EMPREENDIMENTOS RURAIS, TONOLLI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

METAIS LTDA., COAGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROINDUSTRIAIS, ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA., CARVOVALE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS e ITALMAGNÉSIO S.A. INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, destacando-se o seu cumprimento nos termos dos artigos 59 a 61 da mesma lei.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, 

que deverão informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedados, desde 

já, quaisquer depósitos nos autos.

P . R . I . .

São Paulo, 31 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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